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RECURSO	CONTRA	A	DESCLASSIFICAÇÃO	DE	PROPOSTA	
	

	
	
	
Ilustríssimo	Senhor,		Luiz	Carlos	Teixeira	da	Luz,	presidente	do	IPMAT	-		INSTITUTO	
DE	PREVIDÊNCIA	DO	MUNICÍPIO	DE	ALMIRANTE	TAMANDARÉ	e	demais	membros	
da	comissão	de	licitação.	
	
	
	
	
	
	
	
Ref.:	EDITAL	DE	CARTA	CONVITE	nº		001	/	2019.	
	
DECK	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 inscrita	 no	
CNPJ/MF	 sob	 nº	 	 05.499.079/0001-60,	 com	 sede	 na	 Rua	 Paulo	 Friebe,	 523,	 na	
cidade	de	Curitiba,	estado	do	Paraná,	por	 seu	 representante	 legal	 infra	assinado,	
tempestivamente,	vem,	com	fulcro	na	alínea		“		b		“,	do	inciso	I,	do	art.	109,	da	Lei	
nº	8666	/	93,	à	presença	de	Vossa	Senhoria,	a	fim	de	interpor	
	
	
	

RECURSO	ADMINISTRATIVO,		
	
	
	
contra	a	decisão	dessa	digna	Comissão	de	Licitação	que	desclassificou	a	proposta	
da	recorrente,	o	que	faz	declinando	os	motivos	de	seu	inconformismo	no	articulado	
a	seguir.	
	
	

I	–	DOS	FATOS	SUBJACENTES	
	
Atendendo	 à	 convocação	 dessa	 Instituição	 para	 o	 certame	 licitacional	
supramencionado,	veio	a	recorrente	dele	participar	com	outras	licitantes,	pelo	que	
apresentou	proposta	almejando	ser	contratada.	
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Sucede	 que,	 depois	 de	 ter	 sido	 a	 única	 empresa	 habilitada	 no	 pleito,	 teve	 a	 sua	
proposta	 desclassificada,	 sob	 a	 alegação	 de	 que	 era	 necessárias	 pelo	menos	 três	
propostas	válidas.	
	
Ocorre	que,	tal	assertiva	tem	mais	de	um	entendimento	no	meio	jurídico,	como	à	
frente	ficará	demonstrado.	
		
	
	

II	–	DAS	RAZÕES	DA	REFORMA	
	
Entende	 o	 TCU	 que	 os	 procedimentos	 licitatórios	 instaurados	 sob	 a	 modalidade	
convite	deverão	observar,	como	condição	sine	qua	non,	a	participação	mínima	de	3	
proposta	válidas	no	certame.	Essa	é	a	interpretação	dada	pelo	Tribunal	ao	art.	22,	§	
3º,	da	Lei	8.666/93.	
	
Nesse	diapasão,	é	a	Decisão	nº	683/96	do	Tribunal	de	Contas	da	União:	
	
	

3.1.	 É	 louvável	 a	 divulgação	 do	 Convite	 na	 mídia	 impressa	
local,	 todavia	 não	 é	apresentado	 nenhum	 argumento	
suficiente	 para	 justificar	 a	 ausência	 da	 repetição	do	 Convite.	
As	duas	hipóteses	previstas	na	Lei	de	Licitações	(art.	22,	§	7º),	
limitação	de	 mercado	 ou	 manifesto	 desinteresse	 dos	
convidados,	não	ocorreram	no	caso	em	tela,	já	que	existia	um	
universo	 potencial	 de	 8	 (oito)	 firmas	 e	 entre	 estas	 4	
(quatro)	responderam	 ao	 chamamento.	 Por	 conseguinte,	
ficou	 patente	 a	 ausência	 de	 três	propostas	 válidas,	
tornando-se	 compulsória	 a	 necessidade	 de	 repetição	 do	
Convite	como	 determina	 a	 lei	 e	 consoante,	 também,	 à	
Decisão	 nº	 098/95/TCU	 –	 Plenário	 e	ao	 entendimento	
doutrinário	(Grifo	nosso).	
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Não	resta	dúvida	que	esta	posição	do	TCU	baseou-se	nas	melhores	intenções,	pois	
a	publicidade	 relativa	 dos	 avisos	 de	 convite	 (a	 lei	 não	 obriga	 a	 publicação	 na	
imprensa	oficial,	mas,	tão	somente,	a	divulgação	do	aviso	em	local	visível	no	órgão	
licitante),	 possibilitaria	possíveis	 fraudes	 se	 não	 houvesse	 uma	 regra	 mínima	 de	
participação.	
	
Ocorre	que	a	recomendação	do	TCU	se	submete	à	exceção	do	art.	22,	§	7º,	da	Lei	
8.666/93:	
	

“§	7	 o	 		Quando,	 por	 limitações	 do	 mercado	 ou	 manifesto	
desinteresse	 dos	convidados,	 for	 impossível	 a	 obtenção	 do	
número	mínimo	de	 licitantes	 exigidos	no	§	3	o	deste	artigo,	
essas	 circunstâncias	 deverão	 ser	 devidamente	 justificadas	
no	processo,	sob	pena	de	repetição	do	convite”.	

	
	
Bem	assim,	pronunciou-se	o	TCU:	
	
	

Acórdão	 2219/2010	 Plenário	
Promova	 a	 repetição	 do	 convite	 quando	não	 se	 obtiver	 três	
propostas	 válidas	 para	 o	certame,	 ressalvadas	 as	 hipóteses	
de	 limitação	 de	 mercado	 ou	 manifesto	desinteresse	 dos	
convidados,	 circunstâncias	 estas	 que	 devem	 ser	 justificadas	
no	processo,	 sob	 pena	 de	 repetição	 do	 convite,	 com	 a	
convocação	 de	 outros	 possíveis	interessados,	 em	
cumprimento	 ao	 disposto	 no	 art.	 22,	 §§	 3º	 e	 7º	 da	 Lei	
nº	8.666/1993,	 e	 ao	 entendimento	 constante	 das	 Decisões	
274/1994	Plenário	e	828/2000,	Acórdãos	159/1995	Plenário,	
217/1996	 Primeira	 Câmara	 e	 100/2004	
Segunda	Câmara.	

	
	

Acórdão	 1760/2010	 Plenário	
Dê	 seguimento	 a	 licitação	 na	 modalidade	 convite	 somente	
quando	 obtiver	 o	 mínimo	de	 três	 propostas	 válidas	 –	 no	
conjunto	 e	 por	 itens	 -,	 a	 menos	 que	 reste	
devidamente	comprovada	a	ocorrência	da	exceção	prevista	
no	§	7º	do	art.	22	da	Lei	8.666/1993.	
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Portanto:	
a)	se	comprovado	o	desinteresse	dos	licitantes;	
b)	e	por	esse	motivo	restar	umúnico	licitante;	
c)	 e	 ainda,	 o	 valor	 da	 única	 proposta	 válida	 estiver	 dentro	 do	 valor	
estimado	apurado	pela	Administração;	muito	justo	que	se	aplique	a	ressalva	do	art.	
22,	§	7º,	da	Lei	de	Regência,	permitindo-se	a	conclusão	do	Convite,	ainda	que	não	
se	verifique	o	número	mínimo	de	3	licitantes.	
	
Por	 fim,	 cabe	 observar	 que	 há	 Tribunais	 de	 Contas	 Estaduais	 não	 acompanham	
o	posicionamento	 do	 TCU	 de	 exigir	 três	 propostas	 válidas	 para	 a	 modalidade	
convite.	
	

III	–	DO	PEDIDO	
	
Em	face	do	exposto	e	tendo	na	devida	conta	que	a	proposta	da	recorrente	é	válida	
e	dentro	do	valor	máximo	establecido	pelo	certame,	para	a	Administração,	requer-
se	o	provimento	do	presente	recurso,	com	efeito	para:	
	
• com	fundamento	do	art.	49,	da	Lei	n°	8666/93,	declarar-se	nulo	o	 julgamento	

das	propostas	em	todos	os	seus	termos,	classificação	e	adjudicação;	
• 	
• determinar-se	à	Comissão	de	Licitação	que	profira	tal	julgamento,	considerando	

a	proposta	da	recorrente	para	alcançar	o	competente	resultado	classificatório,	
o	qual,	por	certo,	resultará	na	adjudicação	do	objeto	licitado	à	subscrevente,	já	
que	detentora	do	menor	preço.	

	
Outrossim,	 amparada	 nas	 razões	 recursais,	 requer-se	 que	 essa	 Comissão	 de	
Licitação	 reconsidere	 sua	decisão	e,	na	hipótese	não	esperada	disso	não	ocorrer,	
faça	este	subir	à	autoridade	superior	em	consonância	com	o	previsto	no	§	4°,	do	
art.	109,	da	Lei	n°	8666/93,	comunicando-se	aos	demais	licitantes	para	as	devidas	
impugnações,	se	assim	o	desejarem,	conforme	previsto	no	§	3°,	do	mesmo	artigo	
do	Estatuto.	
	
Nestes	Termos	 	 	 	 	 Curitiba,	09	de	outubro	de	2019	
P.	Deferimento	

	
___________________________	

André	Bugalski	–	Sócio	
CPF:	063.959.719-05	


